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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 11/2021
SUSTAR O DECRETO Nº 20.091 QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DA REGENCIA AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL
A Mesa da Câmara Municipal de Jequié, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que determina a Lei Orgânica Municipal no seu artigo 36, inciso VI.
Decreta:

Art. 1º. Fica sustado o Decreto Executivo Municipal nº 20.091 de 6 de agosto de 2019 que determinou a suspensão do pagamento da Gratificação intitulada Regência aos profissionais do magistério da rede pública municipal de ensino.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogando qualquer disposição contrária.

Sala das Comissões, 16 de junho de 2021.
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JUSTIFICATIVA
O Decreto nº 20.091, assinado pelo prefeito Sérgio da Gameleira e, publicado no Diário Oficial do Município de Jequié, com data de 6 de agosto 2019, determina a suspensão do pagamento da gratificação intitulada de “regência” aos profissionais do magistério da rede pública municipal de ensino, a partir da remuneração de julho/2019.  Acontece que as referidas gratificações, foram incorporadas ao salários dos servidores há mais de 15, 20 e 25 anos, conforme amparo legal e nos termos concedidos nas Leis 1445/1998 – Estatuto do Magistério Público Municipal e 1.613/2004.
No caso concreto, afirma-se que as gratificações de regência de classe e de atividade complementar vinham sendo percebidas pelos trabalhadores em educação desde seu ingresso no magistério municipal, compondo, assim, sua remuneração desde então até quando estas foram suspensas pelo Município sem que fosse instaurado qualquer tipo de processo administrativo.

Ademais, a maneira correta para se corrigir supostas irregularidades nos vencimentos dos trabalhadores, essas implantadas via Projetos de Leis e Leis sancionadas, deveriam ser por uma Nova Lei aprovada ou por uma ação Direta de Inconstitucionalidade, o que não foi feito pela gestão Municipal à época, ferindo assim o Ato Normativo a própria Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
Sala das Comissões, 16 de junho de 2021.
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